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Processo(s) n: 730/94 Em

Procedência =

PREFEITO MUNICIPAL

Assunto:

MENSAGEM N^.47/94 DE 13/12/94 QUE

"AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO

FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO.DOS PEQUENOS

AGRICULTORES. AGROPECUÁRIOS DA REGIÃO

DOS CÓRREGOS DO CALÇADO E COQUEIRO -

LINHARES-ES.,.E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTUAÇÃO
Aos_l^dlas do mês de .do

noventa e quatro
ano de mil novecentos e

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de tis. e mais docu

mentes que se seguem.
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PROJETO DE LEI NS. 047/94 DE 13/12/94

Ji "AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO.
FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS
AGRICULTORES AGROPECUÁRIOS DA
REGIÃO DOS CÓRREGOS CALÇADO E
COQUEIRO - ^LINHARES-ES., E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS''.

.  ̂ ° Prefeito Municipal de ̂  -Linhares, Estadodo Espirito santo: faço saber que a câmara Municipal aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

■  . o Poder Executivo Municipal

aIiouIÍ " ^ Associação dos Pequenosg  cultores Agropecuários da Região dos Oárregos Calçado e
Coqueiro, Município de Linhares Eq no n

r.,1 • \ i^inhares-ES., no valor de R$ 3.000,00^tres mil reais).

.  . V ~ Art. 28. - As despesas decorrentes desta

dotlcio'''^^ Recursos OrçamentÁrios alocados emdotaçao própria do Orçamento Vigente, ficando o Executivo Munici
pal autorizado, se necessário, a proceder a suplementaçSo.

.  Lei entrará em vigor nade sua publicação, revogadas as disposiçSes em contrário.

do Espírito q > t Prefeitura M^ipal de Linhares, Estadodo Espirito santo, aos treze d^ de dezembro do ano
de mil novecentos e noventa e>

se C,,^)4os^ Elias
'refei^ Municipal

TOVEi
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